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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Palmeira (SMS) vem por meio da Coordenação de Vigilância 
em Saúde, apresentar o Plano Municipal de Vacinação Contra a COVID-19, como medida adicional de 
resposta ao enfrentamento da doença, evidenciada como Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII). 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

A doença causada por coronavírus – Covid-19, denominado SARS-CoV-2, afeta cada indivíduo de 
forma diferente, seus sintomas variam de ligeiros a moderados e a recuperação segue sem necessidade 
de tratamento especial, porém algumas pessoas ficam gravemente doentes e necessitam de assistência 
médica e internamento, podendo evoluir negativamente, necessitando inevitavelmente de 
encaminhamento para Unidade de Tratamento Intensivo (UTI). 

O vírus foi detectado no final de dezembro de 2019 em Wuhan, na província de Hubei, China 
(LANA et al., 2020). Nos primeiros dias de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
confirmou a sua circulação, sendo que em 16 de janeiro de 2020, o primeiro caso importado de 
território japonês foi notificado. Em 21 de janeiro de 2020 os Estados Unidos reportou o primeiro caso 
importado (LANA et al., 2020), com a OMS declarando a epidemia uma emergência internacional em 30 
de janeiro de 2020. No Brasil, em 7 de fevereiro de 2020 nove casos suspeitos estavam sendo 
investigados (LANA et al., 2020; SAPS, 2020; SILVA et al., 2020), sendo que o Paraná apresentou seu 
primeiro caso confirmado em 12 de março de 2020, com o primeiro óbito por COVID-19 registrado no 
dia 25 do mesmo mês (SESA-PR, 2020). 

Em 15 de julho de 2020 o Brasil já apresentava 1.884.967 casos confirmados e o Paraná chegava 
em 46.601 infectados (SESA-PR, 2020). Os primeiros dados disponíveis sobre o novo coronavírus 
evidenciam elevada capacidade de infecção, porém com letalidade relativamente baixa (TUÑAS et al., 
2020). No continente europeu, a taxa de mortalidade oscilava em torno de 2% em março e abril de 2020, 
com aumento de 8% em pacientes acima de 70 anos. Também indivíduos portadores de doenças 
crônicas como diabetes, doenças cardiovasculares e respiratórias estavam sendo avaliados como um 
grupo de maior risco (PENG et al., 2020; ZHANG et al., 2020). 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a maioria (cerca de 80%) dos pacientes 
com Covid-19 podem ser assintomáticos ou oligossintomáticos (poucos sintomas) e aproximadamente 
20% dos casos detectados requerem atendimento hospitalar por apresentarem dificuldade respiratória, 
dos quais aproximadamente 5% podem necessitar de suporte ventilatório (BRASIL, 2020). 

 

 

 

 

 



 
Conforme dados atualizados, apresentamos o BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO COVID-19 no dia 

08/02/2022: 

BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO COVID-19 MUNICÍPIO DE PALMEIRA/PR 

➢ NOTIFICADOS SÍNDROME GRIPAL GERAL: 

NOTIFICADOS 19.874 
RECUPERADOS 18.711 
ISOLAMENTO 1.383 
DESCARTADOS 13.230 
 

➢ CASOS CONFIRMADOS PARA COVID-19: 

 CONFIRMADOS 6.229 
RECUPERADOS 5.383 
ÓBITOS 98 
ISOLAMENTO 748 
INTERNADOS LEITO REGULAR MUNICÍPIO 01 
INTERNADOS LEITO REGULAR FORA 00 
INTERNADOS UTI 01 
ÓBITOS EM INVESTIGAÇÃO 00 
CASOS NOVOS CONFIRMADOS 220 

 

➢ PACIENTES TESTADOS PARA COVID-19: 

TESTADOS PELO MUNICÍPIO (SUS) 11.016 
AGUARDANDO RESULTADO 12 

 

➢ INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA – 2. CICLO: 

TESTADOS (SUS) 1.883 
AGUARDANDO RESULTADO 00 
DESCARTADOS 1.856 
CONFIRMADOS 36 
TESTADOS SINTOMÁTICOS (PARTICULAR) 09 

 
➢ CASOS CONFIRMADOS QUE CUMPRIRAM/CUMPREM ISOLAMENTO NO MUNICÍPIO: 

CONFIRMADOS OUTROS ESTADOS/MUNICÍPIOS/PAÍS 36 
RECUPERADOS 36 
ISOLADOS 00 

 

 

 

 

 

 

 



 
Esta nova doença trouxe enormes desafios à comunidade científica, profissionais da saúde, 

gestores públicos e à população em geral, uma vez que apresenta grandes impactos sanitários pelo 

acometimento de uma parcela significativa da população devido a sua fragilidade, pelo aumento de 

demanda nos serviços de saúde, pelas perdas de vida em grupos mais vulneráveis e ainda, por gerar 

impactos econômicos decorrentes da aplicação das medidas necessárias para seu enfrentamento. 

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) elaborou e publicou um planejamento para 
vacinação nacional, o qual é orientado em conformidade com o registro e licenciamento de vacinas. No 
Brasil, esta atribuição pertence à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme Lei nº 
6.360/1976 e regulamentos técnicos como RDC nº 55/2010, RDC nº 348/2020 e RDC nº 415/2020. 

A estratégia de vacinação adotada pelo Estado do Paraná segue as normas do Programa Nacional 
de Imunizações (PNI), com prioridade para grupos pré-definidos alvos da campanha: idosos (60 anos 
ou mais), indígenas vivendo em terras indígenas, trabalhadores da saúde, povos e comunidades 
tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades tradicionais quilombolas, pessoas com determinadas 
comorbidades, população privada de liberdade, funcionários do sistema de privação de liberdade, 
pessoas em situação de rua, forças de segurança e salvamento, Forças Armadas, pessoas com deficiência 
permanente grave, trabalhadores da educação, caminhoneiros, trabalhadores de transporte coletivo 
rodoviário passageiros urbano e de longo curso, trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário, 
trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores portuários, trabalhadores de transporte aquaviário. 
Após o encerramento da fase de vacinação dos grupos prioritários, deu-se início à vacinação por faixa 
etária. Atualmente, todos os munícipes com 5 anos completos estão aptos a receber a vacina.  

Este Plano de vacinação é composto por etapas e fases, conforme bases técnicas, científicas, 
logísticas e epidemiológicas estabelecidas nacionalmente. A disponibilização e o uso das vacinas contra a 
COVID-19 devem cumprir os requisitos mínimos de segurança, qualidade e eficácia, bem como possuir 
registro junto à Anvisa. 

As estratégias de vacinação definidas pelo Município de Palmeira-PR seguem as normas do 
Programa Nacional de Imunizações (PNI), seguindo os Planos Nacional e Estadual de Vacinação contra 
COVID-19. 
 

3. OBJETIVO GERAL 

O presente documento trata do plano de vacinação contra a infecção humana pelo novo 
Coronavírus (SARS-CoV-2) aplicado em Palmeira-PR e tem como finalidade a instrumentalização dos 
gestores públicos e equipes de saúde sobre as medidas a serem implantadas e implementadas para a 
operacionalização da vacinação no município, com o objetivo de enfatizar as ações e estratégias de 
maneira dinâmica, condicionadas às características e disponibilidade das vacinas aprovadas para o uso 
emergencial, adequando à população-alvo. 

 

3.1 Objetivos Específicos 

 

➢ Identificar a população-alvo e grupos prioritários para vacinação; 

➢ Compor fluxos e antever logística para recebimento, armazenamento e distribuição de vacinas e 
insumos; 



 
➢ Manter a população informada sobre os locais de vacinação, através de nosso canal de 
comunicação interna – SITE OFICIAL DA PREFEITURA DE PALMEIRA – PR 
(http://palmeira.pr.gov.br/site-novo/), imprensa local e redes sociais – FACEBOOK e INSTAGRAM; 

➢ Fortalecer os recursos existentes por meio de planejamento e adequações necessárias para 
operacionalização e otimização desta campanha de vacinação; 

➢ Instrumentalizar as equipes para vacinação contra Covid-19; 

➢ Orientar quanto ao registro da vacinação, comunicação e monitoramento dos eventos adversos 
pós-vacinação; 

➢ Cooperar para a redução da morbidade e mortalidade, causada pela COVID-19, bem como a 
redução da transmissão da doença. 

 

 

4. FARMACOVIGILÂNCIA 

O monitoramento dos eventos pós-vacinação seguirá o disposto no Protocolo de Vigilância 

Epidemiológica e Sanitária de Eventos Adversos Pós-Vacinação (VEAPV), elaborado pelo Ministério da 

Saúde, em parceria com a Anvisa, específico para vigilância dos eventos adversos decorrentes da 

vacinação contra a COVID-19, disponível em 

https://www.gov.br/saude/ptbr/media/pdf/2020/dezembro/21/estrategia_vacinacao_covid19.pdf. 

É necessário notificar todos os Eventos Adversos Graves, Não Graves e erros de imunização, no 

site do e-SUS Notifica. 

As atividades de vigilância requerem notificação e investigação rápida do evento ocorrido, e são 

compostas por três eixos principais: 

➢ Detecção, notificação e busca ativa de eventos adversos; 

➢ Investigação (exames clínicos, exames laboratoriais, entre outros); 

➢ Classificação final do EAPV. 

 

4.1 Notificação de EAPV 

➢ Notificar todos os eventos adversos pós-vacinação e erros de imunização no SI-PNI e enviar as 

informações pertinentes aos setores responsáveis, através formulário eletrônico disponível em: 

https://notifica.saude.gov.br/login; 

 

       Os profissionais da saúde que tiverem conhecimento de uma suspeita de EAPV devem notificá-la 

imediatamente à Vigilância Epidemiológica, incluindo os erros programáticos relacionados à 

imunização, como, por exemplo, problemas com a cadeia de frio; falhas na preparação de doses; erros 

na via de administração da vacina, dentre outros. 

 

 

https://notifica.saude.gov.br/login


 
➢ A Seção de Logística de Insumos de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento é a responsável pelo 

repasse das informações aos sistemas do Ministério da Saúde; 

       É importante destacar que as notificações devem primar pela qualidade no preenchimento das 

informações contidas na ficha de notificação/investigação de EAPV do PNI. Ainda, considerando a 

oferta de diferentes vacinas contra a COVID-19, é imprescindível o cuidado na identificação do tipo 

de vacina suspeita de provocar o EAPV, sendo obrigatório o preenchimento do número do lote e dados 

do fabricante e demais requisitos estabelecidos em normativas vigentes. 

 

➢ Todas as pessoas vacinadas recebem orientação durante a aplicação sobre os possíveis eventos 

adversos e são orientadas a procurarem as Estratégias de Saúde da Família para registrarem qualquer 

evento adverso percebido. 

 Atenção especial e busca ativa deve ser dada à notificação de eventos adversos graves, raros e 
inusitados, óbitos súbitos inesperados e erros de imunização (programáticos), além dos Eventos 
Adversos de Interesse Especial (EAIE) descritos no Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos 
Adversos Pós-Vacinação. 
➢ Para os eventos adversos graves a notificação deve ocorrer em até 24 horas, conforme Portaria 
MS n.°204, de 17 de fevereiro de 2016. 

 

➢ Verificar nos Mapas de Registro Manual de Vacinados, se houve alguma falha relacionada à 

população alvo e intervalo entre as doses. 

 

4.2 Investigação de Eventos Adversos Pós-Vacinação 

➢ Acompanhar todos os eventos adversos pós-vacinação em conjunto com as Equipes das 
Estratégias de Saúde da Família, estabelecendo a conduta adequada, no âmbito de sua competência; 

➢ Receber e analisar os EAPV notificados das unidades de Saúde; 

➢ Identificar os eventos graves e ou inusitados e notificar imediatamente o caso a Regional de 
Saúde, mediante registro; 

➢ Repassar, quando relevante, cópias do formulário de notificação/investigação corretamente 
preenchido, bem como todo o material pertinente ao caso (prontuários médicos, laudos de exames 
laboratoriais, relatórios médicos, entre outros) ao nível hierárquico superior; 

➢  Detectar, notificar e definir conduta frente a eventual ocorrência de surtos de eventos adversos; 

➢ Consolidar e avaliar os dados municipais; 

➢ Supervisionar as atividades de vigilância dos EAPV a nível local; 

➢ Promover a capacitação e atualização das equipes de saúde; 

➢ Repassar informações atualizadas sobre o(s) EAPV notificado(s) no município; 

 

 

4.3 Identificação de Eventos Graves Pós-Vacinação, conforme Portaria n.° 204, de 17 de fevereiro 
de 2016 
 



 
             Todos os eventos adversos pós-vacinação e erros de imunização devem ser notificados e 
acompanhados de forma oportuna para que medidas de intervenção possam ser adotadas de forma a 
evitar danos à saúde do vacinado, à credibilidade do processo de vacinação e à preservação da equipe 
de saúde. 
 
OBSERVAÇÃO: “É muito importante diferenciar os sintomas em grau de gravidade e intensidade”. Um 
evento pode ser leve, moderado ou intenso independente de ser ou não grave. 

            Todos os eventos devem ser notificados. 

 

 

 

5. OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 
 

As diretrizes e responsabilidades para a execução das ações de vigilância em saúde, entre as quais 
se incluem as de vacinação, estão definidas na Lei Federal n.º 6.259/1975, a qual esclarece que a gestão 
destas ações deve ser compartilhada entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, devendo ser 
pactuadas em Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Comissão Intergestores Bipartite (CIB), tendo 
por base a regionalização, a rede de serviços e as tecnologias disponíveis em cada localidade. As ações de 
monitoramento e orientação para o uso de diferentes vacinas são de responsabilidade do Estado e 
Municípios que receberem o produto. Destaca-se ainda que, em consonância com a RDC n.°197/2017, 
todo serviço de vacinação possui a obrigatoriedade de informar seus dados ao ente federal, por meio do 
sistema de informação definido pela Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações. 

 

5.1 Logística e Distribuição 

 
              O recebimento, armazenamento e distribuição das vacinas e outros insumos para a imunização 
é de responsabilidade da Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde de Palmeira/PR, 
que segue as Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de acordo com o Manual de Rede de Frio 
do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e demais legislações sanitárias vigentes. 

 
              A distribuição deverá garantir a rastreabilidade das vacinas e insumos. O transporte das vacinas 
deve seguir as Boas Práticas de Distribuição e durante todo o trajeto até o local de vacinação deverá 
ocorrer o monitoramento constante da temperatura de acordo com procedimentos operacionais padrão 
(POP) e orientações do fabricante da vacina. 

 

5.2 Organização da Rede de Frio 

         A 3ª Regional de Saúde faz a distribuição das doses e cabe ao município ir buscar as vacinas da 

forma correta e segura através de caixas térmicas de polietileno com bobinas de gelo e mantendo a 

temperatura de 2°C a 8°C. 

As vacinas são transportadas em caixas térmicas de polietileno, mantendo a temperatura correta e 
armazenadas na Rede de Frio Municipal em câmaras de conservação para imunobiológicos, com 
geradores próprios; 
 



 
➢ As vacinas são distribuídas para as salas de vacinação em caixa de polietileno, com bobinas de 

gelo e mantendo a temperatura de 2° a 8° C e posteriormente armazenadas em câmaras refrigeradas de 

conservação de imunobiológicos nas salas de vacinação. 

➢ As salas de vacinação dispõem de refrigerador adequado e/ou caixas térmicas, seringas, 

termômetros, bobinas de gelo, entre outros insumos em quantidades suficientes para atendimento da 

demanda e armazenamento adequado. 

➢ Os procedimentos operacionais padrão de armazenamento, validade e conservação das vacinas e 

demais insumos, da limpeza e higienização da sala, do monitoramento dos equipamentos e do registro 

das informações devem estar acessíveis à equipe e com conhecimento disseminado entre todos os 

profissionais responsáveis pela aplicação da vacina. 

 

5.3 Capacitação/Atualização dos Profissionais de Saúde 

 

➢ As equipes de Estratégias de Saúde da Família foram capacitadas em temas relacionados à 

vacinação, às boas práticas de armazenamento e distribuição, eventos adversos, bem como outros 

temas pertinentes, com base no Informe Técnico – Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-

19, Brasília, 19/01/2021. 

➢ Todas as informações referentes à Campanha são repassadas às equipes e vacinadores. 

➢ As equipes de saúde têm conhecimento sobre protocolos, instruções, procedimentos e outros 

documentos referentes à vacinação. 

 

5.4 Vacinação 

 

O recebimento de vacinas contra a COVID-19 dependerá da disponibilidade das vacinas no 

mercado mundial e da aquisição pelo Ministério da Saúde e consequente repasse pela Secretaria 

Estadual de Saúde, através da 3ª Regional de Saúde, o que acontecerá de forma gradativa. 

A estratégia da imunização visa a redução da morbimortalidade decorrente da Covid-19, e 

acontecerá em fases conforme orientação do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde. 

A aplicação das vacinas está baseada nas orientações da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 

(SESA/PR) e Ministério da Saúde / PNI, no que couber, bem como, no Manual de Boas Práticas de 

Vacinação. 

➢ As salas de vacinação são providas dos insumos adequados e necessários para atendimento à 

demanda; 



 
➢ É mantida a organização das salas de vacinação e monitoração as vacinas e insumos de acordo 

com boas práticas e protocolos vigentes; 

➢ São organizadas escalas de trabalho para os locais de vacinação; 

➢ Antes da vacinação devem ser observados os fatores relacionados ao usuário que receberá a 

vacina, como idade, situação de saúde (comorbidades preexistentes), gestação, critérios de 

precaução e contraindicações da vacina, uso de medicamentos e outros tratamentos e eventos 

adversos pós-vacinação ocorridos em situações anteriores; 

➢ A aplicação das vacinas é realizada de acordo com as boas práticas de vacinação; 

➢ São adotadas no local de vacinação, medidas que assegurem o permanente distanciamento físico 

de 2 metros entre as pessoas no local, manter os ambientes arejados e ventilados, garantir 

insumos para higienização frequente das mãos no local e o uso obrigatório da máscara, 

desinfecção constante das superfícies dos locais de vacinação e orientação da entrada somente da 

pessoa à ser vacinada, exceto quando necessitar de auxílio; 

➢ Há registro adequado de todas as doses de vacinas aplicadas; 

➢ São notificados e acompanhados todos os eventos adversos e erros de imunização; 

➢ É feito o aprazamento da segunda dose de vacina, após a administração da primeira dose no 

mesmo local onde o munícipe vacinou; 

➢ É realizada busca ativa de faltosos na segunda dose e ações de repescagem; 

➢ Para vacinação dos acamados, Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI,  

profissionais de saúde do hospital e laboratórios, há equipes volantes que também foram 

capacitadas e possuem uma rota pré-definida para a vacinação, otimizando os recursos. 

➢ É realizado o pré-cadastro das crianças entre 5 e 11 anos nas Unidades de Estratégia de Saúde da 

Família, onde as mesmas recebem a dose, conforme recebimento das remessas. São vacinadas as 

crianças com comorbidades e, em seguida, crianças sem comorbidades, em ordem decrescente de 

idade.  

➢ As doses de reforço para quem recebeu a Dose Única são realizadas de forma centralizada, 

mediante agendamento. 

➢ As doses de reforço prioritárias são para os idosos, trabalhadores de saúde, gestantes, puérperas 

e imunossuprimidos. Após a vacinação desses grupos, prosseguiu-se com a aplicação das doses 

de reforço na população em geral, em ordem decrescente de idade. As unidades da área rural do 

município continuam aplicando a dose de reforço nos usuários. A população da área urbana está 

recebendo o reforço em local centralizado, mediante agendamento (conforme número de doses 

disponíveis).  

 

 



 
➢ 6. SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

➢  

➢ 6.1 Operacionalização do Sistema de Informação 

➢ Para a campanha nacional de vacinação contra a covid-19, o registro da dose aplicada é 

nominal/individualizado. Os registros são feitos no Sistema de Informação do Programa 

Nacional de Imunizações (SI-PNI). (https://si-pni.saude.gov.br/#/login) 

➢ Os sistemas de informação, na operacionalização da campanha de vacinação, têm como objetivo 

o monitoramento e avaliação dos dados relativos à vacina e aos usuários, desde a logística dos 

insumos até a administração, farmacovigilância e estudos pós-marketing. 

➢ A informação oportuna e de qualidade permite traçar ajustes e correções durante a estratégia de 

vacinação de cada grupo prioritário e na conclusão de cada etapa. 

➢ São responsáveis pelas capacitações, divulgações e distribuições de materiais instrutivos os 

Departamentos de Atenção Primária à Saúde e de Vigilância em Saúde, com objetivo de 

disseminar as informações a todos os profissionais que atuam no processo de vacinação. 

➢ Para garantir que a vacinação ocorra com plena segurança, tanto para os profissionais de saúde, 

como para a população, medidas de prevenção e controle da transmissão da COVID-19 foram 

adotadas no Município, conforme recomendações do uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI) pelos profissionais atuantes no local de vacinação, sendo este documento elaborado de 

acordo com as medidas previstas na Resolução SESA nº 632/2020 no acolhimento das pessoas 

nos locais de vacinação. 

➢  

➢ 6.2 Vacinação Extra Muro 

➢ Foram formadas equipes volantes que também se capacitaram e possuem uma rota pré-definida 

para a vacinação, otimizando os recursos. Para essa abordagem também poderá ser utilizada a 

equipe do Programa Saúde da Família. 

➢ Nas ações de vacinação extramuros, as medidas de precaução e cuidado com as vacinas e demais 

insumos devem ser intensificadas de forma a minimizar perdas de Imunobiológicos e riscos à 

saúde da população. 

➢ A vacinação extramuro acontece conforme disponibilidade de doses de vacinas. Para a primeira 

dose é realizado o agendamento online para que não ocorram aglomerações. O usuário já recebe, 

em sua carteirinha, o aprazamento da segunda dose. São realizadas campanhas de repescagem 

para quem perdeu a segunda dose, com datas agendadas e divulgadas no site oficial do município, 

redes sociais e pelos agentes comunitários de saúde. 

 

➢  



 
➢ 6.3 Registro na Caderneta de Vacinação 

➢ A caderneta de vacinação é um documento de comprovação de imunidade que possibilita o 

monitoramento das vacinas recebidas pelo cidadão em todo o ciclo de vida. Também é um 

documento indispensável aos viajantes em trânsito nacional e internacional, devendo ser 

mantida guardada junto aos demais documentos pessoais. É proibido o uso de corretivo ou 

rasuras em informações contidas na carteira de vacinação, sendo de responsabilidade das 

Unidades de Saúde emiti-las e ou atualizá-las sempre que houver a administração de qualquer 

vacina. Para tanto, faz-se necessário o registro de informações de forma clara e concisa, 

contendo: 

Na identificação do cartão de vacinas: 

➢ Nome do portador; 

➢ Data de nascimento; 

➢ Endereço completo (Rua/ Av./ N.º/ Município); 

➢ Nome da unidade vacinadora. 

 

No registro da aplicação das vacinas: 

➢ Nome da vacina; 

➢ Data da aplicação; 

➢ Lote da vacina aplicada; 

➢ Nome do vacinador.  

 

          Todas as doses de vacinas aplicadas deverão ser registradas no Mapa de Registro Manual de 

Vacinados e no SIPNI COVID, de forma nominal com a finalidade identificar as pessoas vacinadas, 

garantir a rastreabilidade dos imunobiológicos utilizados e monitorar as coberturas vacinais. 

    As pessoas vacinadas deverão receber carteira de vacinação com dados completos, conforme a 

legislação vigente.  

 Para os usuários que não apresentarem a Caderneta de vacinação será fornecido uma nova com o 

registro da dose aplicada. 

        O munícipe pode também acessar o aplicativo Conecte SUS Cidadão e obter sua CARTEIRA DE 

VACINAÇÃO VIRTUAL. 

Mais informações sobre o aplicativo, acesse o vídeo: 

https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE 

 

https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE


 
7. GRUPOS PRIORITÁRIOS 

 

Grupos Prioritários /Quantitativo: 

➢ Pessoas de 60 anos ou mais, Institucionalizadas …………………..…………60 

➢ População Indígena em Terras Indígenas Demarcadas…………..…………00 

➢ Trabalhadores de Saúde que atuam em Serviços de Saúde……………...590 

➢ Pessoas de 80 anos ou mais…………………………………………………………...403 

➢ Pessoas de 75 a 79 anos………………………………………………………………...451 

➢ Pessoas de 70 a 74 anos………………………………………………………………...662 

➢ Pessoas de 65 a 69 anos………………………………………………………………...824 

➢ Pessoas de 60 a 64 anos………………………………………………………………1.110 

➢ Pessoas em Situação de Rua………………………………………………………..……00 

➢ Trabalhadores de Força de Segurança e Salvamento……….………………....70 

➢ Comorbidades……………………………………………………………….……….……3.490 

➢ Trabalhadores Educacionais e da Assistência Social (CRAS, CREAS, Casas/Unidades de 

Acolhimento)…………………………………………………………………………………………..….50 

➢ Pessoas com Deficiência Institucionalizadas………………………………………00 

➢ Pessoas com Deficiência Permanente Severa…………………………….………..35 

➢ Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinhas………...…...00 

➢ Caminhoneiros……………………………………………………………………………….300 

➢ Trabalhadores Portuários…………………………….…………………………………...00 

➢ Trabalhadores de Transporte Aéreo……………………………………………….…00 

➢ População Privada de Liberdade (exceto trabalhadores de saúde e segurança) 

…………………………………………………………………………………………………………………...36 

➢ Trabalhadores do Sistema Prisional…………………………………………………...08 

➢ Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário e Ferroviário de Passageiros 

……………………………………………………………………………………………………...…………….00 
 
TOTAL…………………………………………………………………………………………………..….8.129 
(Posição em 01/2021) 
 
 



 
8. VACINAS UTILIZADAS NA ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO 

 

       As vacinas COVID-19 distribuídas para uso até o momento para o andamento da Campanha 

Nacional são: 

➢  Instituto Butantan (IB): vacina adsorvida covid-19 (inativada). Fabricante: Sinovac Life Sciences 

Co., Ltd. Parceria: Sinovac/Butantan; 

➢ Fundação Oswaldo Cruz - Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos - BioManguinhos 

(Fiocruz/BioManguinhos): vacina covid-19 (recombinante). Fabricante: Serum Institute of India Pvt. 

Ltd. Parceria: AstraZeneca/Fiocruz; 

➢ AstraZeneca: vacina contra covid-19 (ChAdOx1-S (recombinante)). Vacina oriunda do consórcio 

Covax Facility;. 

➢ Pfizer/Wyeth: vacina covid-19 (RNAm) (Comirnaty) – Pfizer/Wyeth. (Uso adulto e pediátrico) 

➢ Janssen Cilag: vacina contra covid-19 – (RNAm).  

 

 

9. COMUNICAÇÃO 

 

Informações confiáveis, abrangentes e transparentes sobre todos os aspectos que envolvem o 

Plano de Imunização do Município de Palmeira/PR para a Covid-19 são fundamentais para apoiar a 

confiança pública. 

A informação objetiva e clara respalda a saúde e a segurança dos palmeirenses e intensifica a 

credibilidade na ciência e nas vacinas. 

O governo municipal está comprometido com a disseminação à população de informações 

apropriadas sobre as vacinas Covid-19 a serem disponibilizadas e sobre o que o planejamento para a 

imunização dos palmeirenses, mediante ação conjunta do Departamento de Relações Públicas e 

Secretaria Municipal da Saúde. 

Além disso: 

➢ Desenvolver atividades de comunicação para adesão da população à vacina; 

➢ Apoiar a divulgação das estratégias de vacinação junto à população; 

➢ Divulgar informações sobre a vacinação na página da Secretaria Municipal da Saúde de Palmeira 

e rádio local; 

➢ Manter contato com as áreas técnicas para alinhar as informações e procedimentos objeto de 

divulgação; 



 
➢ Manter interlocução com os veículos de imprensa; 

➢ Divulgar as metas alcançadas por grupo vacinado, assim como o número de doses aplicadas.  

 

 

9.1 Monitoramento, Supervisão e Avaliação da Estratégia 

     No decorrer da campanha o monitoramento está sendo constante, com relatórios situacionais 

periódicos por meio dos instrumentos de informações disponibilizados pelo Ministério da Saúde, 

SESA/Paraná e instrumentos próprios do município de Palmeira/PR. 

           Devido às particularidades dessa campanha, a mesma ocorre de forma gradual conforme produção 

e recebimento das doses de vacinas, respeitando a logística definida pelo Ministério da Saúde. 

 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Enfrentar a ameaça da infecção humana pelo novo Coronavírus (Covid-19) é uma 

responsabilidade compartilhada. Cada um de nós possui papel imprescindível a desempenhar para 

salvar vidas e proteger os meios de subsistência. 

Todos os esforços no enfrentamento à Covid-19 possibilitarão que o sistema de saúde municipal, bem 

como toda a população, superem a pandemia mais fortes e resilientes. 
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